
Lei nº 8.112/1990 
Na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o assédio moral ou sexual não 
está expressamente previsto como ilícito disciplinar. A conduta caracterizadora 
do assédio acaba sendo amoldada a outros tipos normativos, sendo passível 
de reprimenda, a depender da situação, em decorrência de inobservância de 
dever funcional. 
  
Art. 116. São deveres do servidor: 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
XI - tratar com urbanidade as pessoas; 
  
Art. 117. Ao servidor é proibido: 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública; 
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, 
exceto em situações de emergência e transitórias; 
  
Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

IV - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem; 
- deveres funcionais da moralidade administrativa – artigo 116, inciso IX 
- tratamento com urbanidade das pessoas – artigo 116, inciso XI, 
 
Lei nº 10.224/2001 
A Lei nº 10.224, de 15 de maio de 2001, tipificou o assédio sexual por 
chantagem como crime, conferindo a seguinte redação ao artigo 216-A do 
Código Penal: 
“Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo   -se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função”.  

A pena prevista é de detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. Trata-se de evolução 
da legislação, pois essa conduta era enquadrada no crime de constrangimento 
ilegal, cuja pena é a de detenção por 3 meses a 1 ano ou multa para o 
transgressor, conforme o artigo 146 do Código Penal.  

ATENÇÃO: Quando o assediador sustenta a condição de servidor público 
federal, pode ser punido não apenas na esfera penal, como também nas 
esferas civil e administrativa.  
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